
 
 
 
 
 
 
 

 

 CONTRATO Nº 08/2024 
  
CONTRATO Nº. 08/2024 CELEBRAM O SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE 
POÇO SERVIÇOS, MATERIAIS E CORRELATOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC E A EMPRESA AGUA BRANCA 
ARTESIANOS LTDA, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 
EXPOSTAS: 
 

  CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE BELMONTE/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
cidade, situada à Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, centro de Belmonte, CEP 89925-000, inscrito no 
CNPJ sob o nº 80.912.108.0001/90, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Jair Antonio Giumbelli, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 55, Centro de Belmonte, portador 
do CPF nº 796.019.609-53 e Cédula de Identidade sob nº 2.203.613-0, expedida pela SSP/SC, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa ÁGUA BRANCA POÇOS ARTESIANOS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, sito à Rua  Av. Brasília, 2000, APT 101, Centro,  Pinhalzinho – SC,  CEP: 89.870-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 31.841.944/0001-15, neste ato representada por André Jorge Antonio Ghizzi, 
brasileiro, solteiro, empresário, CPF  nº 017.438.969-80, carteira de identidade nº 3.128.236, órgão expedidor 
SSP/SC, Av. Brasília, 2000, APT 101, Centro,  Pinhalzinho – SC,  CEP: 89.870-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/21, de 01 de abril 
de 2021 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
02/2024,   pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO SERVIÇOS, 
MATERIAIS E CORRELATOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I E 
DEMAIS ELEMENTOS DESTE EDITAL. 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº 02/2024, Dispensa nº 02/2024, de 
acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso I do artigo 75 do respectivo 
diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO SERVIÇOS, MATERIAIS E CORRELATOS, EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I E DEMAIS ELEMENTOS DESTE EDITAL. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 30(trinta) dias. 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 29.700,00 (vinte nove mil setecentos reais), já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 10 (dez) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  



 
 
 
 
 
 
 

 

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
3.2.4. Os serviços e materiais contratados só serão pagos pela CONTRATANTE à Empresa CONTRATADA 
mediante a verificação do resultado almejado, ou seja, a CONTRATADA só fará jus ao recebimento do valor 
correspondente à contratação se a perfuração do poço, objeto deste Edital, apresentar a vazão de água 
suficiente ao atendimento da demanda (oito mil) litros/dia. Caso não for atingido o resultado esperado e 
resultar em poço seco – que será aferido no prazo de 30 (trinta) dias - fica o Município isento de qualquer 
responsabilidade, inclusive, quanto ao pagamento dos serviços e materiais empregados pela 
CONTRATADA. 
3.2.5. No caso de êxito, obtendo-se o resultado esperado, os pagamentos serão efetuados em moeda corrente 
nacional, em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas pelo servidor que recebeu os materiais e/ou serviços. 
3.2.6. Por ocasião da apresentação ao Município da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do 
recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, correspondente ao serviço executado 
e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura, bem como certidões de débitos fiscais e 
regularidade trabalhista. 
3.2.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será 
suspenso e a nota fiscal será devolvida à contratada, cessando a contagem de prazo de pagamento até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. A contagem de prazo será reiniciada logo após a apresentação da 
nota fiscal com as correções necessárias, sem que acarrete qualquer ônus adicional para a contratante, nem 
sequer prejuízo na prestação dos serviços/fornecimento dos produtos pela contratada. 
3.2.8. A fatura/nota fiscal, para fins de comprovação da despesa, deverá indicar: 
Data de emissão, o nome, o endereço e o número do CNPJ do destinatário, conforme o caso. 
Descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais elementos que 
permitam sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições genéricas; 
Discriminação dos valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação. 
Número da ordem de compra. 
1.29. A Contratada, na emissão dos documentos fiscais, deverá atender as exigências do Decreto nº 9.512, 
de 20 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, na data de 21/06/2023, 
Edição nº 4902564, que “dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Município de BELMONTE/SC a pessoas jurídicas”. 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
4.2.Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 
4.3.Rejeitar, em todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada. 
4.4. Comunicar à Contratada, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando os 
esclarecimentos necessários, determinando prazo para correção das falhas. 
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Manter, durante a vigência da execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
5.2. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 
5.3. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado neste edital e seus anexos. 
5.4.esponder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, 
vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 



 
 
 
 
 
 
 

 

5.5.romover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade e as garantias dos produtos e substituir, de 
imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste 
contrato. 
5.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, e quaisquer outras que 
forem devidas e referidas aos serviços executados por seus empregados vez que os mesmos não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Município de Belmonte-SC. 
 
5.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município de BELMONTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
5.8. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o 
transporte e descarga dos materiais nos locais de entrega. 
1.9. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os questionamentos referentes ao objeto. 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
decorrente do ano de 2024. 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo representante da Administração Municipal – 
Sabrina Caroline Arenhart Frare Battisti – Fiscal De Obras e Posturas, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 
mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante.  
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento.  



 
 
 
 
 
 
 

 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada.  
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 
137 da Lei n. 14.133/2021. 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato deverá ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à 
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Descanso para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste 
instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
Belmonte/SC, 29 de dezembro de 2024. 
 
 
_______________________________                                                                               ______________________________ 
 Jair Antonio Giumbelli                                                                                       André Jorge Antonio Ghizzi 
  Prefeito Municipal                                                                            ÁGUA BRANCA POÇOS ARTESIANOS LTDA 
  Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 
DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Sabrina Caroline Arenhart Frare Battisti  
Fiscal De Obras e Posturas  
Matrícula nº 1260/01 

DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, ee 
conformidade com o Decreto Municipal nº 
003/2021, de 04 de janeiro de 2021, recebi uma 
cópia e estou in cumbido de fiscalizar e gerir o 
cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Rodrigo Alberto Grassioli 
Arquiteta e Urbanista  
CAU SC A109540-4 
 

 
TEREZINHA F. P. KLEIN 

OAB/SC 36087 
Assessora Jurídica 


